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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 5.043, de 09 de setembro de 2025.

Determina  a  fixação  de
placas,  cartazes  ou  banners,
informando  o  endereço  e  o
número  te le fôn ico  dos
conselhos  tutelares  nos
estabelecimentos  de  ensino
p ú b l i c o  e  p r i v a d o  d o
Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 5.043/2025, de autoria do
Vereador Gabriel Belarmino Inácio da Silva:

Art. 1º. Todos os estabelecimentos de ensino regular
do Município de Taquaritinga, privados ou públicos, deverão
afixar em local visível, de forma destacada e legível, placas,
cartazes  ou  banners,  com a  divulgação  do  endereço  e
número  do  telefone  do  Conselho  Tutelar  de  sua
circunscrição na seguinte forma:  “CONSELHO TUTELAR -
endereço e telefone”.

§1º. No caso de alteração do endereço e do telefone
mencionado  no  caput  deste  artigo,  os  referidos
estabelecimentos  alterarão  e  atualizarão  as  placas,
cartazes  ou  banners,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias.

§2º.  As  placas,  cartazes  e  banners  deverão
permanecer  afixados  mesmo  em  períodos  de  férias
escolares.

Art.  2º.  Os  estabelecimentos  mencionados  na
presente lei terão o prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data de publicação para o cumprimento desta.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta
lei  correrão  por  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de setembro
de 2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 5.044, de 09 de setembro de 2025.

Institui  o  selo  "Empresa
Amiga do Autista" no âmbito
do Município de Taquaritinga

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 5.044/2025, de autoria do
Vereador Valdécimo Modesto Sobrinho:

Art.  1º.  Fica  instituído,  no âmbito  do Município  de
Taquaritinga, o selo "Empresa Amiga do Autista", destinado
à utilização publicitária por empresas e estabelecimentos
que contribuam com o custeio de sessões terapêuticas para
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA),  bem
como promovam práticas inclusivas em seus ambientes e
atividades.

Art.  2º.  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  pessoa
com Transtorno do Espectro Autista aquela definida no art.
1°, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de
dezembro  de  2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de
Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro Autista.

Art. 3º. A contribuição financeira a que se refere o art.
1º desta Lei será destinada a instituição sem fins lucrativos,
com sede ou atuação no Município de Taquaritinga, voltada
ao  apoio  a  pessoas  com  TEA,  devidamente  cadastrada
junto ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo  único.  Para  fins  de  concessão  do  selo
"Empresa  Amiga  do  Autista",  também  poderá  ser
considerada como contribuição válida a doação efetuada
por Pessoa Jurídica, por meio da destinação de parte do
Imposto de Renda devido aos Fundos Municipais da Criança
e  do  Adolescente,  desde  que  os  recursos  sejam
comprovadamente  direcionados  ao  atendimento  de
crianças  e  adolescentes  com  Transtorno  do  Espectro
Autista (TEA), nos termos da legislação vigente.

Art. 4º. As empresas e estabelecimentos interessados
em  obter  o  selo  "Empresa  Amiga  do  Autista"  deverão
comprovar, além da contribuição prevista no art. 3°:

I - a adoção de práticas inclusivas em seus ambientes
físicos,  de atendimento,  de comunicação ou de recursos
humanos, que favoreçam a acessibilidade e o acolhimento
de pessoas com TEA;

II  -  a  participação em ações de conscientização ou
formação  sobre  o  Transtorno  do  Espectro  Autista,
diretamente  ou  por  meio  de  seus  representantes;

III - o compromisso com o respeito à diversidade e à
inclusão no ambiente de trabalho e no relacionamento com
clientes e fornecedores.

Art.  5º.  O  direito  ao  uso  publicitário  do  selo  terá
validade de 1 (um) ano, podendo ser renovado por igual
período,  condicionado  à  renovação  da  contribuição  e  à
manutenção das práticas inclusivas.

Art.  6º.  O  direito  ao  uso  do  selo  é  exclusivo  e
intransferível  às  empresas  ou  estabelecimentos  que
preencherem  os  requisitos  desta  Lei.

Art. 7º. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão
realizar  campanhas  de  conscientização  sobre  o  selo
"Empresa Amiga do Autista",  com vistas à promoção da
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inclusão e da responsabilidade social no Município.
Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

que couber.
Art.  9º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de setembro

de 2025.
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTOS A
CREDORES

Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  juntamente  com Senhor  Luiz  Tadeu
Giollo,  Secretário  Municipal  da  Fazenda  em  Exercício,
TORNAM  PÚBLICO,  a  quem  possa  interessar  sobre  a
necessidade  de  quebra  da  Ordem  Cronológica  de
Pagamentos,  e,

Considerando a decisão proferida no processo judicial
nº 1002832-04.2025.8.26.0619, classificado como Mandato
de  Segurança  Cível  -  Licitações,  ajuizada  por  P.G.L.
Alimentos  Ltda.,  em  face  do  senhor  Luiz  Tadeu  Giollo
(Secretário  Municipal  da  Fazenda),  na  qual  defere:  a)
Determinar à autoridade coautora que, no prazo de 5
(cinco)  dias,  publique  e  forneça  à  impetrante  a
ordem  cronológica  de  exigibilidade  dos  créditos
relacionados  aos  contratos  administrativos
pertinentes, nos termos do art. 141, § 3º, da Lei nº
14.133/2021;  b)  Determinar  que  se  abstenha  de
realizar  pagamentos  a  fornecedores  posteriores  à
impetrante, relativamente aos créditos exigíveis;

Considerando que ao assumirmos em 1º de janeiro
de 2025, pairou-se inexistente junto à Secretaria Municipal
da Fazenda, relatório pormenorizado que indicasse a lista
de  credores  do  Município  bem  como  a  cronologia  de
pagamentos;

Considerando que nos deparamos com mais de R$
70.000.000,00 (setenta milhões) em valores bancários não
conci l iados,  e  dív ida  a  curto  e  médio  prazo  de
aproximadamente  R$  250.000.000,00  (duzentos  e
cinquenta  milhões),  inviabilizando  o  reconhecimento  da
ordem cronológica dos pagamentos;

Considerando  que o não pagamento das despesas
essenciais  implicariam  na  paralisação  de  serviços
importantes  aos  munícipes,  tais  como:  medicamentos,
combustível,  transporte de pacientes e  alunos,  merenda
escolar,  energia  elétrica,  precatórios,  INSS,  FGTS,  folha

salarial e encargos, repasse ao RPPS e encargos, rescisões
contratuais, entre outros;

Considerando  a  necessidade  de  aquisição  de
materiais hospitalares, da empresa ATITUDE MEDICAL
H O S P I T A L A R  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
46.277.700/0001-29 ,  para  assegurar  o  pleno
funcionamento e a continuidade dos serviços das UBS e
Upa  24  horas,  garantindo  qualidade  e  eficiência  no
atendimento  da  população.

Considerando  a  necessidade  de  prestação  de
serviços de roçagem e coleta de galhos em áreas verdes,
vias públicas etc. Empresa: J.A.R BATISTA CONSTRUÇÕES,
CNPJ: 05.076.636/0001-30.

Considerando  que estes fatos se comportam como
uma  clara  exceção  à  regra,  impossibil itando  ao
departamento  financeiro  da  Prefeitura  até  mesmo
identificar se a ordem cronológica dos pagamentos julgados
essenciais está sendo ou não desrespeitada;

Considerando que o déficit financeiro total, ainda não
estimado  por  falta  de  dados,  tem  comprometido
sobremaneira os compromissos da Prefeitura Municipal de
Taquaritinga,  em  especial  o  pagamento  de  entidades
assistenciais; Santa Casa; Hospital de Olhos; INSS; FGTS;
repasse  ao  IPREMT;  SAAET;  CPFL;  aquisição  de
medicamentos; combustível para máquinas, equipamentos
e  ambulâncias;  entre  tantos  outros  considerados
essenciais,  os  quais  estão  sendo  contabilizados  e
parametrizados  pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda;

Considerando os termos da Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos), especificamente o art. 141, § 1º, inciso V:
que prevê “pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível  para  assegurar  a  integridade  do
patrimônio público ou para manter o funcionamento
das  atividades  finalísticas  do  órgão  ou  entidade,
quando demonstrado o risco de descontinuidade da
prestação  de  serviço  público  de  relevância  ou  o
cumprimento da missão institucional”, o qual ressalva
a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando
presentes relevantes razões de interesse público, mediante
prévia justificativa da autoridade competente;

Considerando  que  faz  parte  das  obrigações  da
administração  pública  dar  publicidade  aos  seus  atos
praticados  no  que  se  refere  ao  dispêndio  de  recursos
públicos e, porventura e em especial, em casos que possam
sugerir a quebra de ordem cronológica de pagamentos;

Considerando que o desequilíbrio da despesa pública
e a ausência de pagamento dos compromissos assumidos
nos exercícios anteriores, estão afetando a credibilidade do
Município quanto à capacidade de honrar compromissos;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  o
adimplemento das obrigações em atraso, a prestação de
serviços  futuros  de  indiscutível  interesse  público,  e,
principalmente,  a  manutenção  dos  serviços  essenciais
disponíveis à população por meio da administração pública;

Considerando que alguns pagamentos demonstram-
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se  indispensáveis  à  bem  da  manutenção  dos  serviços
públicos essenciais e da proteção da vida e da saúde dos
cidadãos taquaritinguenses;

Resolve:
I - Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritinga, por meio

da  Secretaria  de  Fazenda,  autorizada  a  regularizar  o
pagamento  de  notas  fiscais  pertinentes  aos  empenhos
abaixo  especificados:

1. Empenho nº8268, no valor R$ 1995,00.
2. Empenho nº 8244, no valor R$ 74.430,70.
3. Empenho nº 7036, no valor R$ 45.745,60.
II - Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de Setembro

de 2025.
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Luiz Tadeu Giollo

Secretário Municipal da Fazenda
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL  RESUMIDO  Nº  075/2025  –  MODALIDADE:

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 - OBJETO: Contratação
de empresa especializada com fornecimento de material e
mão de obra na execução de escola de Educação Infantil –
Creche Tipo I, conforme projeto básico, memorial descritivo
e  termo  de  referência,  vinculado  ao  Convênio  nº
7104/2025/FNDE, que entre si celebram o Estado de São
Paulo, por meio do meio do Ministério da Educação – FNDE
– Fundo Nacional  de Desenvolvimento da Educação e o
Município  de  Taquaritinga  –  SP.  Valor  estimado:  R$
2.975.815,35.  DATA  DA  REALIZAÇÃO:  10h00  do  dia
25/09/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL: Setor de Licitação da
Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga  -  fone:  (16)
3253-1826/3253-9100 – horário: das 07h30 às 17h00, ou
através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 08 de setembro de 2025.
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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